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Aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e onze, às nove horas e

trinta e minutos, após prévia convocação do presidente do Conselho Superior,

reuniram-se na sala de reuniões da UFBA os conselheiros abaixo listados, para

tratar da seguinte pauta: apresentação do Curso de Especialização em

Desenvolvimento Sustentável no Semiárido, com ênfase em Recursos Hídricos

- Campus Senhor do Bonfim, Apresentação do Curso de Especialização em

LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais), Análise da Tabela II, do Anexo l, da

Resolução n° 16/2011 e o que ocorrer. Participaram da reunião os seguintes

conselheiros: AÉCIO JOSÉ ARAÚJO PASSOS DUARTE, ALEX BATISTA
DIAS, FRANCISCO HARLEY DE OLIVEIRA MENDONÇA, representantes dos
Diretores Gerais, ELIAS SELES FERREIRA, ENAIDE MACIEL BESERRA
DIAS e ROSILENE ALVES DE ALMEIDA - representantes dos servidores
técnico-administrativos, JOSÉ CARLOS FERREIRA MENK e MARCO
ANTÓNIO REIS RODRIGUES - representantes do corpo docente, MILTON DE
SANTANA DOS SANTOS - presidente substituto do Conselho Superior,
WELINTON CLEY BISPO DO ROSÁRIO - representante dos Egressos e
ZAKEU TEIXEIRA DA SILVA - representante do corpo discente. Ao iniciar a

reunião o presidente do Conselho cumprimentou os conselheiros e justificou a

ausência do professor EDSON, considerando a necessidade de viajar a

serviço. Em seguida o professor MILTON informou que os mandatos dos

conselheiros, representantes dos docentes, técnico-administrativos, egressos,

corpo discente e representante do sindicato estão se expirando em 03 de

novembro/2011, portanto necessita de um novo processo de escolha. Após

discussão, foram escolhidos os conselheiros FRANCISCO HARLEY DE

OLIVEIRA MENDONÇA, MARCO ANTÓNIO REIS RODRIGUES e ROSILENE
ALVES DE ALMEIDA, responsáveis para coordenar o novo processo de

escolha. Quanto à apresentação do Curso de Especialização em

Desenvolvimento Sustentável no Semiárido, com ênfase em Recursos Hídricos

- Campus Senhor do Bonfim, foi repassada a palavra ao professor ALISSON

JADAVI PEREIRA DA SILVA, o qual fez a apresentação do referido curso,

destacando a importância do mesmo, dentre os seguinte aspectos: início do

curso em 15 dejulho/2011, recurso financeiro (R$ 92.996,64), objetivo, metas



(40 projetos, 40 monografias, 40 artigos), corpo docente (19), carga horária

(360 h), atividades desenvolvidas, concorrência por vaga (4 candidatos para

uma vaga), disciplinas e período, conclusão prevista para maio/2012, dentre

outras informações pertinentes. O conselheiro ALEX parabenizou o Campus de

Senhor do Bonfim, colocando o Campus de Catu à disposição, considerando a

diversidade de profissionais de outros cursos. O conselheiro AECIO afirmou

que desde o início do projeto abraçou essa causa e que o Instituto deve olhar

com bons olhos e que a demanda foi surpreendente. Indo para votação, o

referido curso foi aprovado por unanimidade dos conselheiros. Em seguida, foi

repassada a palavra para a psicóloga EDNA DE SANTANA MELO E SILVA,
para apresentar o Projeto referente ao Curso de Especialização em LIBRAS -

Língua Brasileira de Sinais, com a finalidade de promover a inclusão de

pessoas portadoras de necessidades especiais no processo educativo. A

servidora explicou que o curso de Licenciatura a ser oferecido pelo Instituto

deve constar essa disciplina. Dentre os aspectos elencados em sua exposição,

foram destacados: a demanda, a construção do curso, a aprovação, carga

horária (360 h), vagas (35), público alvo (também público externo federal,
estadual, municipal e organizações não governamentais). O professor MILTON

indagou como serão os critérios de seleção para ocupar as vagas e quantas

vagas serão destinadas para os campi. A sen/idora EDNA informou que a

minuta para os critérios de seleção já está sendo elaborada. O conselheiro

FRANCISCO HARLEY questionou sobre o aporte financeiro para arcar com

diárias e passagens para os servidores que irão participar. A servidora EDNA

informou que a Reitoria vai oferecer o curso. O conselheiro FRANCISCO

HARLEY reiterou como serão pagas as diárias para os servidores. A servidora

EDNA informou que o orçamento disponibilizado se restringiu apenas para

custear o curso (diárias e passagens para os docentes que irão ministrar as

aulas). O conselheiro ALEX argumentou que o Campus mais afastado será o

menos favorecido. Afirmou que o curso será iniciado em outubro, mas quais os

dias das aulas. A professora EDNA informou que serão nas sextas e sábados.

O conselheiro ALEX externou sua preocupação quanto à greve, portanto sendo

fator limitante. Afirmou ainda, que se o Campus não tiver recursos para diárias

dos participantes, vai causar constrangimento. Perguntou se a Reitoria terá

orçamento para pagar aos servidores. O conselheiro MARCO ANTÓNIO

afirmou que o questionamento do professor ALEX é procedente. A conselheira

ENAIDE MACIEL afirmou que a maioria já tem especialização. Caso o servidor

não tenha contrapartida, não haverá interesse, principalmente para os que

estão nas licenciaturas, pois o custo é muito alto em Salvador. A conselheira

exemplificou a oferta do curso de PROEJA pelo CEFET, na época, mas

verificou que não valia apena por conta do elevado custo com sua permanência

em Salvador. Nesse sentido, merece ser pensado se o diretor disser que não

tem como arcar, ou será uma obrigatoriedade? Questionou a conselheira. A

servidora EDNA afirmou que na hipótese dos diretores não apoiarem, amanhã

terão que responder pela falta de profissionais para atender aos cursos. O ^
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conselheiro WELINTON afirmou que deve constar no edital o pagamento de

diárias e passagens para o servidor, senão o servidor vai cobrar do diretor

geral. A servidora EDNA informou que constará em edital o compromisso do

servidor matriculado no curso de LIBRAS no sentido de atender ao Instituto. O

conselheiro AECIO afirmou que essa situação será resolvida, pois o corpo

diretivo vai agir conforme a obrigatoriedade. Se o interesse é da Administração,

a mesma deverá arcar com os custos de diárias e passagens. Nesse sentido

visualiza como uma necessidade administrativa, pois a questão da

continuidade, o Campus que tiver Licenciatura terá que "mandar" seu servidor

para participar do curso, pois é uma questão de necessidade e o servidor terá o

compromisso de contrapartida - reafirmou o conselheiro. O conselheiro ALEX

afirmou que é notória a necessidade. Se o servidor não tiver diária e

passagem, não terá condições de participar. Entretanto, os campi não têm

orçamento e isso é uma preocupação. O conselheiro ELIAS afirmou que se

tratando de obrigatoriedade o gestor deve pagar, devendo fazer constar no

edital. O conselheiro MARCO ANTÓNIO afirmou que é algo real a

obrigatoriedade de LIBRAS, inclusive Santa Inês está recebendo dois

estudantes e está contratando intérprete. Cabe, portanto, prevê em edital o

pagamento de diárias e passagens para os servidores participantes. Indo para

votação, o Curso de LIBRAS foi aprovado por unanimidade. Em seguida, foi

repassada a palavra para o professor JOSÉ HENRIQUE DIAS DOS SANTOS
para tratar sobre os encargos de curso ou concurso. O professor iniciou sua

fala dizendo que foi a primeira vez que vem ao Conselho Superior para falar

sobre a Diretoria de Gestão de Apoio ao Ensino, portanto não estava

representando a pró-reitora de ensino. Agradeceu a servidora EDNA pela sua

atuação e dedicação nas políticas de inclusão. Afirmou ainda, que veio para

informar e não para discutir sobre o pagamento de encargos de curso ou

concurso. Em referência à LIBRAS, afirmou que não devemos nos preocupar

somente com os que agora estão oferecendo Licenciatura, mas também com

os campi que irão oferecer, pois é uma obrigatoriedade. Quanto ao Programa

Mulheres Mil, o governo já assumiu. Tratando sobre encargos de curso ou

concurso, o professor JOSÉ HENRIQUE explicou que a Resolução n°. 16/2011

aprovou os quantitativos, contudo recebeu telefonema de um servidor, que

estava preocupado em termos de quantitativos de atividades, portanto reitera

que o seu objetivo é de apenas informar ao conselho a situação, primando pela

economicidade com qualidade. Informou que antes da Resolução, através do

Ofício n°. 18, houve a normatizaçâo do pagamento de encargos de curso ou

concurso para Catu e Mangabeira e não houve nenhum problema, inclusive

com os quantitativos bem menores que os estabelecidos (aprovados através de

Resolução). A conselheira ENAIDE afirmou que as comissões dos concursos

devem ser formadas de forma democrática. O professor JOSÉ HENRIQUE

afirmou que a Comissão de concurso deve ser permanente, fazendo a

Demonstração entre a planilha com os quantitativos de tempo já praticada e a

planilha da Resolução. O professor MILTON externou a necessidade de rever a ^C'7
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situação apresentada pelo professor JOSÉ HENRIQUE. O conselheiro

WELINTON questionou se os quantitativos não estão obedecendo aos

parâmetros previstos em lei. O professor JOSÉ HENRIQUE afirmou que o

problema consiste na quantidade de tempo das atividades especificadas na

tabela, pois existe o limite máximo estabelecido na lei. Quanto aos membros da

Comissão de Concurso, a conselheira ENAIDE sugeriu que alguns membros

ficassem fixos e outros alternados. O conselheiro ELIAS afirmou que deveria a

cada ano mudar um membro. O conselheiro WELINTON questionou se não vai

gerar insatisfação, caso ocorra modificação da tabela. O conselheiro AECIO

afirmou que o Conselho tem plena condição de reavaliar, sugerindo a formação

de uma comissão para analisar a situação apresentada pelo professor JOSÉ

HENRIQUE. O conselheiro WELINTON questionou como ficaria a situação de

quem já trabalhou. O professor JOSÉ HENRIQUE afirmou que na

Administração Pública o gestor tem a obrigação de rever seus atas, portanto

podem dizer que foi HENRIQUE que veio ao Conselho para apresentar essa

situação. O professor MILTON questionou quem concordaria com a

constituição de uma comissão para rever os quantitativos de tempo das

atividades correlacionadas ao pagamento de encargos de curso ou concurso,

sendo a proposta de constituição de uma comissão aprovada por unanimidade

do Conselho. Em seguida foi aprovada a indicação dos seguintes conselheiros

para formalizar a referida comissão: ENAIDE MACIEL BESERRA DIAS, JOSÉ
CARLOS FERREIRA MENK e WELINTON CLEY BISPO DO ROSÁRIO. Em
seguida foi apresentado para análise o processo de afastamento para o

exterior (Espanha), do servidor VINÍCIUS REIS FIGUEIREDO, pelo período de
um ano, com ónus para a CAPES, o qual foi aprovado por unanimidade. No

que ocorrer, o professor NILTON informou já está pronto, mas o professor

EDSON preferiu não divulgar agora, pois a maioria dos servidores está em

greve. A conselheira ENAIDE afirmou que a greve está se prolongando e

gostaria de saber se existe alguma legislação que impede o servidor de

receber diária em greve, pois quem está pagando as suas diárias para

participar da reunião do Conselho é a Reitoria. Explicou que é um trabalho

árduo e que coloca a sua vida em "risco", portanto não entende a negação do

pagamento de suas diárias pelo Campus de Senhor do Bonfim, entregando um

expediente sobre o assunto ao presidente substituto do Conselho Superior, o

professor MILTON. O conselheiro AECIO explicou que noutra reunião do

conselho o Campus pagou as diárias e passagens e que colocou como

atividade prioritária a participação da conselheira ENAIDE. Afirmou ainda, que

fez consulta e foi informado que o servidor em greve não tem como pagar,

portanto não foi pago por motivo de indisponibilidade ou por não reconhecer a

importância. O presidente do Conselho declarou encerrada a reunião. Não

havendo mais nada a registrar, eu, MIGUEL RODRIGUES DE ALMEIDA, lavrei

a presente ata, que após lida e aprovada será assinada por mim e pêlos

membros do Conselho. Salvador, 16 de setembro de 2011.
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